
304CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
M I N A S    G E R A I S

PORTARIA Nº 304/2025

                                       O Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Regimento Interno,

R E S O L V E:

I  -  Determinar  recesso  administrativo,  nesta  repartição,  em 
regime de revezamento, para cada servidor e colaborador terceirizado, nos períodos de 
05/01 a 09/01/26, 12/01 a 16/01/26, 19/01 a 23/01/26 e 26/01 a 30/01/26.

II - Caberá à chefia imediata de cada setor ou gabinete, bem 
como aos gestores dos contratos de terceirização, designar servidores e colaboradores 
para o atendimento das demandas consideradas essenciais, garantindo a continuidade 
dos serviços indispensáveis ao regular funcionamento da Câmara Municipal.

 

Câmara Municipal de Ipatinga, em 22 de dezembro de 2025.

Werley Glicério Furbino  Araújo
PRESIDENTE
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